
 

               

              

------------------Aos oito dias do mês de Setembro do ano de dois mil e dezassete, nesta

cidade de Barcelos, Edifício dos Paços do Concelho e Sala de Reuniões da Câmara

Municipal compareceram além do Senhor Presidente da Câmara Municipal, Miguel

Jorge da Costa Gomes, os Senhores Vereadores: Dr.ª Maria Armandina Félix Vila-Chã

Saleiro, Dr. José Carlos da Silva Brito, Dr. Domingos José da Silva Araújo, Dr. Félix

Falcão  Araújo,  Dra.  Rosa  Cristina  Rodrigues  Barbosa,  Dr.  António  Jorge  da  Silva

Ribeiro e Engº Manuel Carlos da Costa Marinho.-------------------------------------------------

--------------Faltaram  à  presente  reunião  os  Senhores  Vereadores,  Dr.  Domingos

Ribeiro  Pereira  e  Dr.  Alexandre  Miguel  Gonçalves  Maciel,  cujas  faltas  foram

consideradas justificadas. -------------------------------------------------------------------------------

--------------Faltou ainda a Senhora Vereadora Maria Elisa Azevedo Leite Braga cuja

falta foi considerada injustificada.---------------------------------------------------------------------

--------------Sendo dez horas e vinte minutos e depois de todos haverem ocupado os

seus lugares, o Senhor Presidente declarou aberta a reunião.----------------------------------

--------------PERÍODO ANTES DA ORDEM DO DIA.-------------------------------------------

--------------No período de antes da ordem do dia não houve intervenções.-----------------

--------------ORDEM DO DIA:---------------------------------------------------------------------------

--------------Seguidamente, passou-se ao período da ordem do dia.---------------------------
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  cta  n.º  20  da  Reunião

Ordinária   da   Câmara  Municipal

de  Barcelos  realizada  a  oito  de

Setembro de dois mil e dezassete. -



------------1. PROPOSTA.  Ação Social Escolar - Alunos do 1.º Ciclo do

Ensino Básico. Material escolar.-----------------------------------------------------

--------------- -A igualdade de oportunidades de acesso e sucesso escolar é concretizada

pela criação  de apoios  e  complementos educativos,  constituídos por um conjunto

diversificado de ações, consagradas no n.º 1, do artigo 27.º da Lei de Bases do Sistema

Educativo e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março, que estabelece o

regime jurídico aplicável à atribuição e ao funcionamento dos apoios no âmbito da

acção social escolar. ---------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------O Despacho n.º 8452-A/2015 de 31 de julho de 2015 do Ministério da

Educação e Ciência - Gabinete do Secretário de Estado do Ensino e da Administração

Escolar, alterado pelo Despacho n.º 5296/2017, de 16 de junho, regula as condições de

aplicação das medidas de ação social escolar, da responsabilidade do Ministério da

Educação  e  Ciência  e  dos  municípios,  nas  modalidades  de  apoio  alimentar,

alojamento,  auxílios  económicos  e  acesso  a  recursos  pedagógicos,  destinadas  às

crianças da educação pré-escolar,  aos alunos dos ensinos básico e secundário que

frequentam escolas  públicas  e  escolas  particulares  ou cooperativas  em regime de

contrato  de  associação,  e  escolas  profissionais  situadas  em  áreas  geográficas  não

abrangidas pelo Programa Operacional Capital Humano (POCH). -------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro estabelece

nas alíneas d) e h) do n.º 2 do artigo 23.º do seu Anexo I que os Municípios dispõem

de atribuições nos domínios da educação e ação social.-----------------------------------------

------------------A alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I do citado diploma dispõe

que  compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  no  domínio  da  ação  social  escolar,
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designadamente no que respeita a alimentação, alojamento e atribuição de auxílios

económicos a estudantes.--------------------------------------------------------------------------------

------------------------O Município de Barcelos dispõe de um regulamento municipal que

estabelece o conjunto de regras para a atribuição de apoios económicos, no âmbito da

ação social  escolar,  os quais  se  traduzem em comparticipações  nas  refeições  e  no

material didático-pedagógico.--------------------------------------------------------------------------

---------------À luz dos citados preceitos, bem como dos normativos regulamentares, os

apoios a conceder são os seguintes:-------------------------------------------------------------------

--------------1.º Ciclo do Ensino Básico:-----------------------------------------------------------------

--------------Escalão A  -  16 € por Aluno -   23 Alunos x  16 € -  368,00€ (trezentos e

sessenta e oito euros).-------------------------------------------------------------------------------------

--------------Escalão B – 8 € por Aluno  -  11 Alunos x 8 € - 88,00 € (oitenta e oito euros).-

-------------- Assim, no uso da competência prevista na alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º

do  anexo  I  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  e  à  luz  dos  preceitos  do

Regulamento de Ação Social Escolar no Município de Barcelos proponho que a Exma.

Câmara Municipal delibere apreciar e votar:-------------------------------------------------------

-----------------------A atribuição dos apoios supra elencados aos alunos enumerados na

listagem anexa, para o ano letivo 2017/2018.--------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------2.  PROPOSTA. Ação  Social  Escolar  -  Alunos  do  Jardim-de
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-Infância e 1.º Ciclo do Ensino Básico. Refeições escolares.------------------

--------------- -A igualdade de oportunidades de acesso e sucesso escolar é concretizada

pela criação  de apoios  e  complementos educativos,  constituídos por um conjunto

diversificado de ações, consagradas no n.º 1, do artigo 27.º da Lei de Bases do Sistema

Educativo e no artigo 12.º do Decreto-Lei n.º 55/2009, de 2 de março, que estabelece o

regime jurídico aplicável à atribuição e ao funcionamento dos apoios no âmbito da

acção social escolar. ---------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------O Despacho n.º 8452-A/2015 de 31 de julho de 2015 do Ministério da

Educação e Ciência - Gabinete do Secretário de Estado do Ensino e da Administração

Escolar, alterado pelo Despacho n.º 5296/2017, de 16 de junho, regula as condições de

aplicação das medidas de ação social escolar, da responsabilidade do Ministério da

Educação  e  Ciência  e  dos  municípios,  nas  modalidades  de  apoio  alimentar,

alojamento,  auxílios  económicos  e  acesso  a  recursos  pedagógicos,  destinadas  às

crianças da educação pré-escolar,  aos alunos dos ensinos básico e secundário que

frequentam escolas  públicas  e  escolas  particulares  ou cooperativas  em regime de

contrato  de  associação,  e  escolas  profissionais  situadas  em  áreas  geográficas  não

abrangidas pelo Programa Operacional Capital Humano (POCH). -------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado, aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro estabelece

nas alíneas d) e h) do n.º 2 do artigo 23.º do seu Anexo I que os Municípios dispõem

de atribuições nos domínios da educação e ação social.-----------------------------------------

------------------A alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I do citado diploma dispõe

que  compete  à  Câmara  Municipal  deliberar  no  domínio  da  ação  social  escolar,

designadamente no que respeita a alimentação, alojamento e atribuição de auxílios
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económicos a estudantes.--------------------------------------------------------------------------------

------------------------O Município de Barcelos dispõe de um regulamento municipal que

estabelece o conjunto de regras para a atribuição de apoios económicos, no âmbito da

ação social  escolar,  os quais  se  traduzem em comparticipações  nas  refeições  e  no

material didático-pedagógico.--------------------------------------------------------------------------

---------------À luz dos citados preceitos, bem como dos normativos regulamentares, os

apoios a conceder são os seguintes:-------------------------------------------------------------------

--------------Jardim-de-Infância---------------------------------------------------------------------------

--------------Escalão A - Refeição Gratuita [0,73 ] € - 2 Alunos. ----------------------------------

--------------1.º Ciclo do Ensino Básico-----------------------------------------------------------------

--------------Escalão A - Refeição Gratuita [1,46 ] € -  23 Alunos.--------------------------------

--------------Escalão B - Refeição Gratuita [0,73 ] € -  11 Alunos.---------------------------------

-------------- Assim, no uso da competência prevista na alínea hh) do n.º 1 do artigo 33.º

do  anexo  I  da  Lei  n.º  75/2013,  de  12  de  setembro,  e  à  luz  dos  preceitos  do

Regulamento de Ação Social Escolar no Município de Barcelos proponho que a Exma.

Câmara Municipal delibere apreciar e votar:-------------------------------------------------------

-----------------------A atribuição dos apoios supra elencados aos alunos enumerados na

listagem anexa, para o ano letivo 2017/2018.--------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------3. PROPOSTA. Ratificação de atribuição de passe escolar.------
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----------------De acordo com o n.º 2, do artigo 23.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12

de  setembro, os municípios dispõem de atribuições em vários domínios, que visam a

promoção e salvaguarda dos interesses próprios das respetivas populações, e onde se

incluem a educação, a ação social e os transportes.-----------------------------------------------

-----------------O Município de Barcelos, ciente das suas atribuições, tem contribuído de

forma significativa no apoio socioeconómico às famílias carenciadas e a todas aquelas

que necessitam de ajuda para que os seus filhos, tenham mais e melhor possibilidade

de sucesso no ensino/aprendizagem, integração social e, claro, qualidade de vida.-----

--------------A todos é, de uma forma ou de outra, dada a possibilidade de aquisição de

conhecimentos sem que as dificuldades económicas, ou por vezes, físico-funcionais

impossibilitem a sua formação.-------------------------------------------------------------------------

--------------Tendo sido rececionados no Município pedidos de isenção de pagamento

de  passe  escolar  e/ou  para  fora  da  área  da  residência,  no  uso  das  competências

prevista nas alíneas gg) e hh), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013,

de  12  de  setembro  e  no  exercício  das  suas  funções  a  senhora  Vice-Presidente  da

Câmara  Municipal  exarou  os  despachos  de  aprovação/autorização  constantes  da

listagem anexa.----------------------------------------------------------------------------------------------

----------------------Os despachos em apreço carecem contudo de ratificação, conforme o

vertido no n.º 3, do artigo 164.º, do Código do Procedimento Administrativo, pelo

que proponho que a Ex.ma Câmara Municipal delibere apreciar e ratificar:--------------

--------------Os despachos proferidos pela Sr.ª Vice-Presidente, Dr.ª Armandina Saleiro,

que aprovaram/autorizaram o seguinte:-------------------------------------------------------------

--------------- Atribuição de passe para fora da área de residência e/ou alunos com mais

de 18 anos – comparticipação a 50% (ensino secundário) – 27 alunos;-----------------------

---------------  Atribuição  de  passe  escolar  –  comparticipação  a  100%  (ensino
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secundário) –11 alunos;-----------------------------------------------------------------------------------

------------------ Atribuição de passe para fora da área de residência (ensino básico) – 44

alunos;--------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- -4. PROPOSTA -  Concessão de apoio financeiro  à Freguesia

de Aborim.---------------------------------------------------------------------------------

--------------- -A Junta de Freguesia de Aborim veio solicitar ao Município de Barcelos a

atribuição de um apoio de natureza financeira no valor de 17.300,00€ [dezassete mil e

trezentos euros] destinado ao pagamento da segunda fase da obra “Requalificação da

Escola  EB1  da  Freguesia  [obras  de  carpintaria,  pichelaria  e  pintura  interior  e

exterior]”.

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações

respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de
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Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

as referidas obras revestem para a Freguesia de Aborim, o Município de Barcelos,

pode conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante aprovação pelo seu

órgão executivo.--------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

-----------------------Atribuir um apoio financeiro no valor de 17.300,00€ [dezassete mil e

trezentos  euros]  destinado ao pagamento integral  da segunda fase da obra supra

identificada,  sendo que o  compromisso  financeiro tornar-se-á  exigível  mediante  a

apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------
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--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------5. PROPOSTA-  Concessão de apoio financeiro à Freguesia de

Cambeses.----------------------------------------------------------------------------------

--------------- A Junta de Freguesia de Cambeses veio solicitar ao Município de Barcelos

a atribuição de um apoio de natureza financeira no valor de 25.000,00€ [vinte e cinco

mil euros] destinado ao pagamento da primeira fase da obra de “Pavimentação do

Caminho Municipal n.º 1085-3 em Cambeses”.----------------------------------------------------

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações

respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre
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as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a referida obra reveste para a Freguesia de Cambeses, o Município de Barcelos, pode

conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante aprovação pelo seu órgão

executivo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

---------------------Atribuir um apoio financeiro no valor de 25.000,00€ [vinte e cinco mil

euros] destinado ao pagamento da primeira fase da obra supra identificada, sendo

que  o  compromisso  financeiro  tornar-se-á  exigível  mediante  a  apresentação  dos

documentos comprovativos da realização da despesa.------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------6. PROPOSTA - Concessão de apoio financeiro  à Freguesia de

Fragoso. ------------------------------------------------------------------------------------

----------------A Junta de Freguesia de Fragoso veio solicitar ao Município de Barcelos a

atribuição de um apoio de natureza financeira no valor de 15.000,00€ [quinze mil
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euros]  destinado  ao  pagamento  da  primeira  fase  da  obra  de  “Pavimentação  e

construção de valetas na Rua da Portela”.-----------------------------------------------------------

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações

respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a referida obra reveste para a Freguesia de Fragoso, o Município de Barcelos, pode

conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante aprovação pelo seu órgão

executivo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------
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--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

-------------------Atribuir um apoio financeiro no valor de 15.000,00€ [quinze mil euros]

destinado ao pagamento da primeira fase da obra supra identificada, sendo que o

compromisso  financeiro  tornar-se-á  exigível  mediante  a  apresentação  dos

documentos comprovativos da realização da despesa.------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- -7. PROPOSTA -  Concessão de apoio financeiro  à Freguesia

de Pereira.----------------------------------------------------------------------------------

-----------------A Junta de Freguesia de Pereira veio solicitar ao Município de Barcelos a

atribuição de um apoio de natureza financeira no valor de 10.000,00€ [Dez mil euros]

destinado ao pagamento da última fase da obra de “Construção de garagem para

guardar  as  viaturas,  máquinas  e  ferramentas  para  limpeza  e  manutenção  da

freguesia”.

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações
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respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a referida obra reveste para a Freguesia de Pereira, o Município de Barcelos, pode

conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante aprovação pelo seu órgão

executivo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

-----------------------Atribuir um apoio financeiro no valor de 10.000,00€ [Dez mil euros]

destinado  ao  pagamento  da  última  fase  da  obra  supra  identificada,  sendo que  o
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compromisso  financeiro  tornar-se-á  exigível  mediante  a  apresentação  dos

documentos comprovativos da realização da despesa.------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------8.  PROPOSTA. Atribuição de comparticipação financeira ao

Centro Comunitário Moinhos de Vento.------------------------------------------

----------------------Em reunião ordinária de 20 de março de 2017 foi deliberado aprovar,

ceder,  através  de  um  contrato  de  comodato,  a  EB1  de  Sequeade  ao  Centro

Comunitário Moinhos de Vento, para implementação do “Serviço de Atendimento e

Acompanhamento Social.”------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Esta infraestrutura carece contudo, de ser adaptada à mencionada

valência, nomeadamente dotar o espaço das acessibilidades legalmente impostas.-----

-------------------Para tal,  solicitou ao Município de Barcelos autorização para realizar a

intervenção em apreço, bem como uma comparticipação financeira para o efeito.------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

---------------------De acordo com  artigo 23.º do anexo I do citado diploma, o município

dispõe  de  atribuições  nos  domínios  da  educação,  do  património,  da  cultura,  da

ciência e da ação social.-----------------------------------------------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

14



as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

esta intervenção reveste para  Centro Comunitário Moinhos de Vento e seus utentes,

o  Município  de  Barcelos,  pode  conceder/atribuir  o  apoio  financeiro  solicitado,

mediante aprovação pelo seu órgão executivo.----------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

------------------i) Autorizar o Centro Comunitário Moinhos de Vento a realizar as obras

necessárias  na  EB1  de  Sequeade,  em conformidade  com a  informação  técnica  do

Município;----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------- - -ii) A atribuição de uma comparticipação financeira no valor de 6.000,00€

[Seis mil euros]  ao Centro Comunitário Moinhos de Vento.-----------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------9. PROPOSTA - Concessão de apoio financeiro  à Freguesia de

Aldreu.- ------------------------------------------------------------------------------------

-----------------A Junta de Freguesia de Aldreu veio solicitar ao Município de Barcelos a
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atribuição de um apoio de natureza financeira no valor de 14.000,00€ [Catorze mil

euros] destinado ao pagamento da última fase da obra, “Ampliação do cemitério da

Freguesia”.---------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações

respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a referida obra reveste para a Freguesia de Aldreu, o Município de Barcelos, pode

conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante aprovação pelo seu órgão
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executivo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

------------------Atribuir um apoio financeiro no valor de 14.000,00€ [Catorze mil euros]

destinado  ao  pagamento  da  última  fase  da  obra  supra  identificada,  sendo que  o

compromisso  financeiro  tornar-se-á  exigível  mediante  a  apresentação  dos

documentos comprovativos da realização da despesa.------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- -10. PROPOSTA - Concessão de apoio financeiro à Freguesia

de Cristelo.--------------------------------------------------------------------------------

--------------- -A Junta de Freguesia de Cristelo veio solicitar ao Município de Barcelos a

atribuição de um apoio de natureza financeira no valor de 11.250,00€ [onze mil  e

duzentos e  cinquenta euros]  destinado ao pagamento da terceira fase da obra de

“Pavimentação da Estrada Medieval que serve de ligação à freguesia de Barqueiros”.-

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações
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respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a referida obra reveste para a Freguesia de Cristelo, o Município de Barcelos, pode

conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante aprovação pelo seu órgão

executivo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

--------------Atribuir um apoio financeiro no valor de 11.250,00€ [onze mil e duzentos e

cinquenta euros] destinado ao pagamento da terceira fase da obra supra identificada,
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sendo que o compromisso financeiro tornar-se-á exigível  mediante a apresentação

dos documentos comprovativos da realização da despesa.-------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------11. PROPOSTA -  Concessão de apoio financeiro  à Freguesia

de Galegos Santa Maria.---------------------------------------------------------------

--------------- -A Junta de Freguesia de Galegos Santa Maria, veio solicitar ao Município

de Barcelos a atribuição de um apoio de natureza financeira no valor de 20.000,00€

[vinte mil euros] destinado à aquisição de uma parcela de terreno para alargamento

do Campo de Jogos ao Senhor José Crisóstomo Gonçalves.------------------------------------

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações

respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem
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atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a  aquisição  desta  parcela  reveste  para  a  Freguesia  de  Galegos  Santa  Maria,  o

Município de Barcelos, pode conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante

aprovação pelo seu órgão executivo.------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

--------------Atribuir  um  apoio  financeiro  no  valor  de  20.000,00€  [vinte  mil  euros]

destinado  à aquisição de uma parcela de terreno para alargamento do Campo de

Jogos,  sendo  que  o  compromisso  financeiro  tornar-se-á  exigível  mediante  a

apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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------------12. PROPOSTA. Atribuição de apoio financeiro à Freguesia de

Perelhal para a aquisição de uma viatura automóvel [carrinha].-----------

--------------A Freguesia de Perelhal tem vindo a assegurar o transporte dos alunos que

frequentam o ensino pré-escolar, bem como o ensino do 1.º Ciclo do Ensino Básico na

Freguesia. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

---------------------Sucede contudo, que por motivos de segurança e de cumprimento de

imperativos legais tem de proceder à renovação da frota automóvel utilizada neste

transporte.----------------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------A renovação tem subjacente a aquisição de viaturas que pressupõe a

existência  de  verbas  para  o  efeito.  Nestes  termos,  vem solicitar  ao  Município  de

Barcelos  a  atribuição  de  um  apoio  financeiro  para  a  aquisição  de  uma  viatura

automóvel [carrinha] de modo a assegurar a continuidade do transporte dos alunos.-

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------------Por sua vez, a alínea u) do mesmo preceito legal dispõe que compete à câmara
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municipal  (…)   apoiar  atividades  de  natureza  social,  cultural,  educativa,  desportiva,

recreativa ou outra de interesse para o município, (…) .-----------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a aquisição da viatura automóvel carrinha] reveste para a Freguesia de Perelhal, bem

como  para  os  alunos  do  ensino  pré-escolar  e  do  1.º  Ciclo  do  Ensino  Básico  na

Freguesia  e  encarregados  de  educação,  o  Município  de  Barcelos,  pode

conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante aprovação pelo seu órgão

executivo.

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1

do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

--------------Atribuir um apoio financeiro no valor de 10.000,00€ [Dez mil euros] como

comparticipação  na  aquisição  de  uma  viatura  automóvel  [carrinha]  destinada  ao

transporte dos alunos que frequentam o ensino pré-escolar, bem como o ensino do 1.º

Ciclo do Ensino Básico na Freguesia de Perelhal. O compromisso financeiro tornar-se-

á exigível mediante a apresentação dos documentos comprovativos da realização da

despesa.- -----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------13.PROPOSTA -  Concessão de apoio financeiro  à União de
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Freguesias de Campo e Tamel S. Pedro Fins.------------------------------------

------------------A União de Freguesias de Campo e Tamel S. Pedro Fins veio solicitar ao

Município de Barcelos a atribuição de um apoio de natureza financeira no valor de

25.000,00€ [vinte e cinco mil euros] destinado ao pagamento última fase da obra de

“Pavimentação em betuminoso das ruas da Gandra, de Vales e Central, na Freguesia

de Campo”.--------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações

respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à
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informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a referida obra reveste para a União de Freguesias de Campo e Tamel S. Pedro Fins, o

Município de Barcelos, pode conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante

aprovação pelo seu órgão executivo.------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

---------------------Atribuir um apoio financeiro no valor de 25.000,00€ [vinte e cinco mil

euros] destinado ao pagamento última fase da obra supra identificada, sendo que o

compromisso  financeiro  tornar-se-á  exigível  mediante  a  apresentação  dos

documentos comprovativos da realização da despesa.------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------14. PROPOSTA -  Concessão de apoio financeiro à Freguesia

de Barqueiros.----------------------------------------------------------------------------

-------------- A Junta de Freguesia de Barqueiros veio solicitar ao Município de Barcelos

a atribuição de um apoio de natureza financeira no valor de 13.750,00€ [treze mil e

setecentos e cinquenta euros] destinado ao pagamento da terceira fase da obra de

“Pavimentação da Estrada Medieval que serve de ligação à Freguesia de Cristelo”.----
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------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações

respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a referida obra reveste para a Freguesia de Barqueiros, o Município de Barcelos, pode

conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante aprovação pelo seu órgão

executivo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do
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artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

-------------- Atribuir um apoio financeiro no valor de 13.750,00€ [treze mil e setecentos

e  cinquenta  euros]  destinado  ao  pagamento  da  terceira  fase  da  obra  supra

identificada,  sendo que o  compromisso  financeiro tornar-se-á  exigível  mediante  a

apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------- -15. PROPOSTA-  Concessão de apoio financeiro  à Freguesia

de Oliveira. -------------------------------------------------------------------------------

---------------A Junta de Freguesia de Oliveira, veio solicitar ao Município de Barcelos a

atribuição de um apoio de natureza financeira no valor de 15.000,00€ [quinze mil

euros] destinado ao pagamento da segunda fase da obra de “Construção do Muro de

suporta da Avenida de Santa Eulália”.---------------------------------------------------------------

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações

respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração
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constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a referida obra reveste para a Freguesia de Oliveira, o Município de Barcelos, pode

conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante aprovação pelo seu órgão

executivo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

-------------------Atribuir um apoio financeiro no valor de 15.000,00€ [quinze mil euros]

destinado ao pagamento da segunda fase da obra supra identificada, sendo que o

compromisso  financeiro  tornar-se-á  exigível  mediante  a  apresentação  dos

documentos comprovativos da realização da despesa.------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------
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--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------16.  PROPOSTA:  Atribuição de  comparticipação financeira  à

Associação Social, Cultural e Recreativa de Chorente. -----------------------

-------------------A Associação Social, Cultural e Recreativa de Chorente é uma IPSS que

integra o Conselho Local de Ação Social de Barcelos (CLASB) e tem por objeto apoiar

em diferentes valências, os seniores ativos e reformados da União de Freguesias de

Chorente,  Góios,  Courel,  Pedra  Furada  e  Gueral,  bem  como  das  freguesias

circundantes.------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------- -Esta Associação, necessita de efetuar uma intervenção no espaço exterior,

designadamente na pavimentação.--------------------------------------------------------------------

------------------------Com vista à realização desta intervenção, solicitou ao Município de

Barcelos a atribuição de uma comparticipação financeira.--------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

---------------------De acordo com  artigo 23.º do anexo I do citado diploma, o município

dispõe  de  atribuições  nos  domínios  da  educação,  do  património,  da  cultura,  da

ciência e da ação social.-----------------------------------------------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à
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informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

esta intervenção reveste para a Associação Social, Cultural e Recreativa de Chorente e

seus  utentes,  o  Município  de  Barcelos,  pode  conceder/atribuir  o  apoio  financeiro

solicitado, mediante aprovação pelo seu órgão executivo.--------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

-------------------A atribuição de uma comparticipação financeira no valor de 10.000,00€

[Dez mil euros] à Associação Social, Cultural e recreativa de Chorente .-------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------17. PROPOSTA -  Concessão de apoio financeiro à União de

Freguesias de Carreira e Fonte Coberta.-------------------------------------------

--------------------------A União de freguesia de Carreira e Fonte Coberta veio solicitar ao

Município de Barcelos a atribuição de um apoio de natureza financeira no valor de

13.700,00€  [treze  mil  e  setecentos  euros]  destinado  ao  pagamento  da  obra  de

“Requalificação da Rua Pedra D’Água, na freguesia de Carreira”.---------------------------

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de
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autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações

respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a referida obra reveste  para a União  de freguesia de  Carreira  e  Fonte  Coberta,  o

Município de Barcelos, pode conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante

aprovação pelo seu órgão executivo.------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------
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--------------Atribuir um apoio financeiro no valor de 13.700,00€ [treze mil e setecentos

euros] destinado ao pagamento da obra supra identificada, sendo que o compromisso

financeiro  tornar-se-á  exigível  mediante  a  apresentação  dos  documentos

comprovativos da realização da despesa.------------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------18. PROPOSTA. União de Freguesias de Barcelos, Vila Boa e

Vila  Frescaínha  (S.  Martinho  e  S.  Pedro).  Atribuição  de  subsídio.

Retificação.--------------------------------------------------------------------------------

--------------Na  reunião  ordinária  da  Câmara  Municipal  realizada  em  19.05.17  foi

deliberado atribuir  um subsídio  no valor  de 1.356,00 € à  União de  Freguesias de

Barcelos,  Vila  Boa  e  Vila  Frescaínha  (S.  Martinho  e  S.  Pedro)  para  fazer  face  a

despesas relativas à colocação de uma tarefeira na Unidade Educativa de Vila Boa,

uma vez que durante um período temporal o estabelecimento esteve privado duma

auxiliar  que  pudesse  assegurar  o  seu  bom  funcionamento,  designadamente  em

termos de higiene e segurança das crianças.--------------------------------------------------------

--------------No entanto, verificou-se que o valor do subsídio a atribuir deveria ter sido

na importância de 493,50 €. Assim,  em face do exposto e no uso das competências

legalmente cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do

n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que

Exma. Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:------------------------------
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--------------- - Retificar a anterior deliberação e atribuir um subsídio no valor de 493,50

€ (quatrocentos e noventa e três euros e cinquenta cêntimos) à União de Freguesias de

Barcelos, Vila Boa e Vila Frescaínha (S. Martinho e S. Pedro), para pagamento das

despesas com a colocação de uma tarefeira na Unidade Educativa de Vila Boa.----------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------19.  PROPOSTA.  Celebração  ou  renovação  de  contratos  de

aquisição de serviços. Artigo 49.º da Lei n.º  42/2016, de 28 dezembro

(Orçamento de Estado 2017).----------------------------------------------------------

--------------De acordo com o disposto no n.º 4 do Artigo 49.º da Lei n.º 42/2016, de 28

dezembro, que aprovou o Orçamento de Estado para o ano de 2017, a celebração ou

renovação de contratos de aquisição de serviços é obrigatoriamente comunicada, no

prazo de 30 (trinta) dias contados da assinatura do contrato, ao membro do Governo

responsável pela área das finanças, em termos a fixar por portaria deste. -----------------

--------------Por  sua vez,  decorre do n.º  12 do retrocitado normativo legal,  que nas

autarquias locais,  a comunicação acima referida é realizada ao órgão executivo do

Município, ou seja, à Câmara Municipal.------------------------------------------------------------

--------------Com efeito,  e por forma a dar cumprimento ao previsto, comunica-se à

Exma. Câmara Municipal que o Município de Barcelos celebrou/renovou, nos últimos

30 (trinta) dias, os contratos de aquisição de serviços que constam da lista em anexo à

presente proposta (Anexo A).---------------------------------------------------------------------------
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--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Foi dado conhecimento à Câmara Municipal.---------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------20. PROPOSTA. Minuta do Contrato de Comodato a celebrar

entre o Município de Barcelos e a União de Freguesias de Chorente,

Góios, Courel, Pedra Furada e Gueral.---------------------------------------------

--------------Considerando que:--------------------------------------------------------------------------

A Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, estabelece, entre outros, o regime jurídico das

autarquias locais e o regime jurídico da transferência de competências do Estado para

as autarquias locais.---------------------------------------------------------------------------------------

Compete à Câmara Municipal de Barcelos, nos termos das alíneas o) e u) do n.º 1 do

artigo 33.º,  do Anexo I, da referida lei, “Deliberar sobre formas de apoio a entidades e

organismos legalmente existentes (…)” e “(...) apoiar atividades de natureza social, cultural,

educativa, desportiva ou outra de interesse para o município(...)”.-----------------------------------

--------------O  Município  de  Barcelos  aposta  na  criação  de  parcerias  com  diversas

instituições  de  forma a  permitir  a  intervenção e  valorização  de  alguns  espaços e

equipamentos, implementando a celebração de acordos e contratos com os diversos

agentes.-------------------------------------------------------------------------------------------------------

A Junta da União de Freguesias de Chorente, Góios, Courel, Pedra Furada e Gueral

requereu a cedência das instalações da antiga Escola Primária de Courel, atualmente

desativada, para a prossecução de atividades desenvolvidas por associações daquela

localidade.----------------------------------------------------------------------------------------------------
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O Município de Barcelos reconhecendo a qualidade e interesse para a população da

União de Freguesias,  pretende colaborar e apoiar a criação de melhores condições

físicas,  logísticas  e  materiais  aos mais  diversos  níveis,  para  o fomento e apoio  às

atividades desta coletividade.--------------------------------------------------------------------------

O  Município  de  Barcelos  e  a  Junta  da  União  de  Freguesias  de  Chorente,  Góios,

Courel,  Pedra  Furada  e  Gueral  comungam  assim  de  objetivos  complementares,

nomeadamente na otimização da utilização dos recursos,  equipamentos e  espaços

públicos, bem como no apoio ao desenvolvimento de atividades complementares.-----

Nos termos do disposto nas alíneas o) e u) do n.º 1 do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei

n.º 75/2013, de 12 de setembro, pode o Município de Barcelos, através da Câmara

Municipal, celebrar acordos de colaboração com instituições públicas e particulares

que desenvolvam a sua atividade na área do Município.---------------------------------------

--------------Face  ao  exposto,  e  no  uso  das  competências  que  legalmente  me  são

cometidas,  proponho que a Exma. Câmara Municipal delibere:------------------------------

---------------Apreciar e aprovar a presente minuta do contrato de comodato a outorgar

entre o Município de Barcelos e  a União de Freguesias de  Chorente, Góios, Courel,

Pedra Furada e Gueral.-----------------------------------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

--------------Um exemplar  do  Contrato de  Comodato  referido na presente  proposta

encontra-se  arquivado  no  Departamento  de  Património,  Contratação  Pública  e

Aprovisionamento do Município.---------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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------------21.PROPOSTA. Minuta  de  Contrato-Programa  de

Desenvolvimento Desportivo 2017 –  Medida  de  Apoio II-A,  entre  o

Município de Barcelos e a AOB-Associação Ornitológica de Barcelos.---

--------------Atento o disposto na alínea f), do n.º2 do artigo 23.º e nas alíneas p) e u) do

n.º1 do artigo 33.º, do Anexo I da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, os municípios

dispõem de atribuições nos domínios dos tempos livres e desporto, sendo cometida à

Câmara Municipal competência para deliberar sobre a “concessão de apoios financeiros

ou de qualquer outra natureza a instituições legalmente constituídas … tendo por objeto o

desenvolvimento de atividades culturais, recreativas e desportivas...” e “apoiar atividades de

natureza  social,  cultural,  educativa,  desportiva,  recreativa  ou  outra  de  interesse  para  o

município...”. -------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- A Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, foi aprovada pela Lei n.º

5/2007, de 16 de janeiro.----------------------------------------------------------------------------------

--------------- - -O Decreto-Lei n.º273/2009, de 1 de outubro, define o regime jurídico dos

contratos-programa de desenvolvimento desportivo. -------------------------------------------

-------------------------O contrato-programa de desenvolvimento desportivo é “o contrato

celebrado  com  vista  à  atribuição,  por  parte  do  Estado,  das  Regiões  Autónomas  ou  das

autarquias locais, directamente ou através de organismos dependentes, de apoios financeiros,

materiais e logísticos, bem como de patrocínios desportivos”, atento o disposto no artigo 2.º

do Decreto-Lei n.º273/2009, de 1 de outubro. ------------------------------------------------------

-------------------------Em face do exposto, proponho, que a Exma. Câmara Municipal de

Barcelos à luz das competências legalmente cometidas, delibere apreciar e votar:-------

------------------A minuta de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 2017,

Medida de Apoio II-A (Apoio na organização de atividades ou eventos desportivos
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específicos  e  pontuais),  a  qual  tem  por  objeto  a  execução  de  um  programa  de

desenvolvimento  desportivo,  de  natureza  financeira,  material  e/ou  logística,

nomeadamente,  estabelecer  os  termos  e  condições  da  realização  no  concelho  de

Barcelos,  da 3.ª  Expoaves Cidade de Barcelos,  a  realizar  entre os dias  24 e  26 de

novembro de 2017.-----------------------------------------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

--------------Um  exemplar  do  Contrato  Programa  de  Desenvolvimento  Desportivo

referido na presente proposta encontra-se arquivado no Departamento Financeiro do

Município.----------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------22. PROPOSTA. Atribuição de comparticipação financeira à

União de Freguesias de Sequeade e Bastuço (S. João e Santo Estêvão).- -

-------------------A União de Freguesias de Sequeade e Bastuço (S. João e Santo Estêvão)

solicitou ao Município de Barcelos um apoio financeiro para fazer face às despesas de

colocação de  uma tarefeira  na  unidade educativa  de  Bastuço  S.  João,  em virtude

deste,  não  dispor  de  auxiliar  que  assegurasse  o  seu  bom  funcionamento,

designadamente em termos de higiene e segurança.---------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

--------------De acordo com  artigo 23.º  do anexo I  do citado diploma, o  município

dispõe de atribuições no domínio da educação.---------------------------------------------------
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--------------------Nos termos da alínea u), do n.º 1, do artigo 33.º , do Anexo I, da Lei n.º

75/2013,  de  12  de  setembro,  compete  à  Câmara  Municipal   «apoiar  atividades  de

natureza  social,  cultural,  educativa,  desportiva,  recreativa  ou  outra  de  interesse  para  o

município».----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea u) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

--------------A atribuição de uma comparticipação financeira no valor 3.200,00€ [Três

mil e duzentos euros] à União de Freguesias de Sequeade e Bastuço (S. João e Santo

Estêvão). - ----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------23.  PROPOSTA.  Cursos  vocacionais  do  Agrupamento  de

Escolas Rosa Ramalho. Comparticipação no pagamento do transporte

dos alunos.---------------------------------------------------------------------------------

--------------O Agrupamento de Escolas Rosa Ramalho solicitou o apoio do Município

de Barcelos  no  pagamento  do  transporte  dos alunos que frequentaram os cursos

vocacionais e que realizaram a prática simulada.-------------------------------------------------

--------------A todos é, de uma forma ou de outra, dada a possibilidade de aquisição de

conhecimentos sem que as dificuldades económicas, ou por vezes, físico-funcionais
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impossibilitem a sua formação.-------------------------------------------------------------------------

--------------- -Uma parte do período temporal em que decorreu a prática simulada não

estava salvaguardada pelo Plano de Transportes Escolares, que abrange somente o

ano letivo “regular”.---------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

---------------------De acordo com  artigo 23.º do anexo I do citado diploma, o município

dispõe  de  atribuições  nos  domínios  da  educação,  do  património,  da  cultura,  da

ciência, entre outras.---------------------------------------------------------------------------------------

--------------Atento o disposto nas alíneas gg) e hh) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I da

Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, compete à câmara municipal «assegurar, organizar

e gerir os transportes escolares;»,  bem como «deliberar no domínio da ação social

escolar, designadamente no que respeita a alimentação, alojamento e atribuição de

auxílios económicos a estudantes;».-------------------------------------------------------------------

---------------Face ao exposto, proponho, no uso das competências previstas nas alíneas

gg) e hh), do n.º 1, do artigo 33.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,

que a Exma. Câmara Municipal delibere apreciar e votar:--------------------------------------

--------------Autorizar a comparticipação no pagamento do transporte no mês de julho,

aos  alunos  do  Agrupamento  de  Escolas  Rosa  Ramalho  inscritos  nos  cursos

vocacionais, sendo que o apoio será concedido sob a forma de pagamento à empresa

concessionária de transportes públicos da área, mediante a apresentação de fatura.----
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------
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--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------24. PROPOSTA. Minuta de Adenda ao Acordo de Colaboração

entre o Município de Barcelos e Oculista Santos. ------------------------------

--------------- -A 3 de Julho de 2015, o executivo municipal deliberou, por unanimidade,

aprovar o Acordo de Colaboração supra identificado, com vista à implementação do

Projeto de Saúde Pública “Promoção da Saúde Ocular e Auditiva”.-------------------------

-----------------------Não obstante a sua execução, impõe-se a necessidade de proceder à

revisão de alguns aspetos consagrados no seu clausulado.-------------------------------------

-------------------------Em matéria de alterações/revisões o artigo 8.º do citado Acordo de

Colaboração dispõe que o documento pode ser alterado ou revisto, mediante acordo

das partes outorgantes, devendo as alterações constar de documento escrito assinado

por elas, passando a constituir adenda e parte integrante do mesmo.-----------------------

--------------Assim,  em  face  do  exposto  e  no  uso  das  competências  legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto no artigo 8.º do citado

Acordo de Colaboração, proponho que Exma. Câmara Municipal de Barcelos delibere

apreciar e votar:---------------------------------------------------------------------------------------------

--------------A minuta da adenda anexa à presente proposta. -----------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

--------------Um exemplar da Adenda ao Acordo de Colaboração referido na presente

proposta encontra-se arquivado no Departamento Financeiro do Município.-------------
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-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------25.PROPOSTA. Apoio ao Arrendamento Habitacional.----------

--------------------------O Município de Barcelos dispõe de um Regulamento de Apoio ao

Arrendamento Habitacional,  cujo objeto é   definir as regras e procedimentos com

vista a apoiar as famílias na satisfação das suas necessidades habitacionais. -------------

------------------A concessão destes apoios têm subjacente a prévia apreciação/instrução

das  candidaturas/renovações  pelo  Gabinete  de  Coesão  Social  e  Saúde  Pública  do

Município.----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------Sem prejuízo do disposto no parágrafo anterior, o artigo 15.º do citado

Regulamento,  comete  à  Câmara  Municipal  de  Barcelos  a  competência  para

decidir/deliberar quanto à atribuição dos apoios. ------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto no artigo 15.º do citado

Regulamento  Municipal,  proponho  que  Exma.  Câmara  Municipal  de  Barcelos

delibere apreciar e votar a atribuição de apoio ao arrendamento aos munícipes abaixo

identificados:------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------Novos processos:----------------------------------------------------------------------------

--------------- Carla Maria Mano da Silva;-------------------------------------------------------------

--------------- Eduardo António Laranjeira Dias,-----------------------------------------------------

--------------- José de Afonseca Ferreira;----------------------------------------------------------------

--------------- José Maria Domingues Gonçalves;----------------------------------------------------

--------------- Maria de Lurdes Faria da Costa;-------------------------------------------------------

--------------- Paula Cristina Pereira Loureiro---------------------------------------------------------

--------------Processos reavaliados – aumento do valor do apoio:-----------------------------
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--------------- Susana Maria Gonçalves Vilas Boas---------------------------------------------------

--------------Processos reavaliados – diminuição do valor do apoio:-------------------------

--------------- Elisabete Pedras da Silva Gonçalves;--------------------------------------------------

--------------- Maria Paula da Silva Gomes;------------------------------------------------------------

--------------- Paula Cristina Carvalho da Silva;------------------------------------------------------

--------------- Rosa Cláudia Miranda Maciel.---------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------Processos reavaliados – continuidade do valor do apoio:-----------------------

--------------- Ana da Conceição Macedo Fernandes;-----------------------------------------------

--------------- Andreia Filipa Pereira da Costa;-------------------------------------------------------

--------------- Bozhena Sayuk;-----------------------------------------------------------------------------

--------------- Elvira Maria Araújo Coelho;------------------------------------------------------------

--------------- Esmeralda da Piedade dos Santos Ferreira;-----------------------------------------

--------------- Joaquim Ferreira Lopes,------------------------------------------------------------------

--------------- Maria Gorete da Silva Gomes;----------------------------------------------------------

--------------- Maria José Ferreira de Sousa;-----------------------------------------------------------

--------------- Maria Rosa Monteiro Gonçalves.------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------26.PROPOSTA.  Atribuição  de  comparticipação  financeira  à
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Banda de Música de Oliveira.--------------------------------------------------------

------------------Tem constituído um eixo estratégico e prioritário da política cultural do

Município de Barcelos o apoio às associações locais incentivando a valorização do

património e identidade cultural do concelho.-----------------------------------------------------

-------------------A Banda Musical de Oliveira é uma Associação Cultural que conta com

cerca de 230 anos, cujo objeto é a actividade musical, fomentando junto dos jovens o

gosto  pela  música  e  pelo  trabalho  em  equipa,  promovendo  e  divulgando  pelo

concelho e pelo país a cultura musical da comunidade.-----------------------------------------

--------------- A Associação tem vindo a alargar as suas valências, criando novos grupos

e dinamizando diversas áreas como a dança e o teatro.-----------------------------------------

--------------------------Fruto do aumento das atividades, tornou-se imperioso adaptar as

instalações da sede do grupo a esta nova dinâmica, criando condições para o público

e para os associados.---------------------------------------------------------------------------------------

--------------- -Para o efeito, solicitou a atribuição de uma comparticipação financeira ao

Município de Barcelos.------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

---------------------De acordo com  artigo 23.º do anexo I do citado diploma, o município

dispõe  de  atribuições  nos  domínios  da  educação,  do  património,  da  cultura,  da

ciência.----

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à
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informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

esta intervenção reveste para a  Banda de Música de Oliveira,  seus associados  e

público,  o  Município  de  Barcelos,  pode  conceder/atribuir  o  apoio  financeiro

solicitado, mediante aprovação pelo seu órgão executivo.--------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

-------------------A atribuição de uma comparticipação financeira no valor de 15.000,00€

[quinze mil euros] à Banda de Música de Oliveira.-----------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------27.PROPOSTA.  Comparticipação  no  pagamento  do  passe

escolar para jovem que frequenta a APACI.--------------------------------------

---------------A APACI é uma instituição de solidariedade social que tem por objetivo, a

promoção  intelectual,  moral  e  social  das  crianças  inadaptadas,  com  vista  à  sua

perfeita adequação ao meio e à sua integração na sociedade como elementos válidos

da  mesma,  a  quem  deva  e  possa  dar  idêntico  tratamento  e  igualdade  de

oportunidades. ---------------------------------------------------------------------------------------------

--------------A direção  da  APACI  informou  o  Município  de  Barcelos  que  um  dos
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utentes tem graves carências económicas, pelo que solicitou apoio no pagamento do

passe de transporte entre a sua residência e o Centro de Atividades Ocupacionais

(CAO – Barcelos).------------------------------------------------------------------------------------------

--------------- -É incontestável o papel que a autarquia assume, cada vez mais, junto dos

seus munícipes, potenciando a promoção da justiça, a equidade social, o bem-estar e

a qualidade de vida. --------------------------------------------------------------------------------------

--------------Os cidadãos com carências económicos e  portadores  de doenças graves

são,  por  natureza,  mais  vulneráveis  e  deste  modo  sujeitos  a  uma  maior

marginalização e exclusão. ------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

---------------------De acordo com  artigo 23.º do anexo I do citado diploma, o município

dispõe de atribuições nos domínios da educação e ação social.-------------------------------

------------------------A alínea v) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I do diploma em apreço,

estabelece que compete à câmara municipal «participar na prestação de serviços e

prestar  apoio  a  pessoas  em  situação  de  vulnerabilidade,  em  parceria  com  as

entidades competentes da administração central e com instituições particulares de

solidariedade social, (…).--------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea v) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que a Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

----------------------------O pagamento integral do passe do jovem Rui Manuel Rodrigues

Fernandes,  no  período  compreendido  entre  setembro  de  2017  e  julho  de  2018,

mediante a apresentação do comprovativo de despesa.-----------------------------------------
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--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

--------------O Senhor Vereador Dr. António Ribeiro não participou na apreciação e

votação  da  presente  proposta  em  virtude  de  integrar  os  órgãos  sociais  da

Instituição e por essa razão encontrar-se impedido nos termos da lei.--------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------28.PROPOSTA. Minuta  de  Contrato-Programa  de

Desenvolvimento  Desportivo  2017  –  Medida  de  Apoio  III,  entre  o

Município de Barcelos e a Associação Recreativa e Cultural de Midões.

--------------Atento o disposto na alínea f), do n.º2 do artigo 23.º e nas alíneas p) e u) do

n.º1 do artigo 33.º, do Anexo I da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, os municípios

dispõem de atribuições nos domínios dos tempos livres e desporto, sendo cometida à

Câmara Municipal competência para deliberar sobre a “concessão de apoios financeiros

ou de qualquer outra natureza a instituições legalmente constituídas … tendo por objeto o

desenvolvimento de atividades culturais, recreativas e desportivas...” e “apoiar atividades de

natureza  social,  cultural,  educativa,  desportiva,  recreativa  ou  outra  de  interesse  para  o

município...”. -------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------A Lei de Bases da Atividade Física e do Desporto, foi aprovada pela Lei

n.º5/2007, de 16 de janeiro.-------------------------------------------------------------------------------

--------------- - -O Decreto-Lei n.º273/2009, de 1 de outubro, define o regime jurídico dos

contratos-programa de desenvolvimento desportivo. -------------------------------------------

-------------------------O contrato-programa de desenvolvimento desportivo é “o contrato
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celebrado  com  vista  à  atribuição,  por  parte  do  Estado,  das  Regiões  Autónomas  ou  das

autarquias locais, directamente ou através de organismos dependentes, de apoios financeiros,

materiais e logísticos, bem como de patrocínios desportivos”, atento o disposto no artigo 2.º

do Decreto-Lei n.º273/2009, de 1 de outubro. ------------------------------------------------------

-------------------------Em face do exposto, proponho, que a Exma. Câmara Municipal de

Barcelos à luz das competências legalmente cometidas, delibere apreciar e votar:-------

------------------A minuta de Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo 2017,

Medida  de  Apoio  III  (Apoio  à  construção  ou  melhoramento  de  instalações  e

equipamentos  desportivos  ou  aquisição  de  equipamentos),  entre  o  Município  de

Barcelos e a Associação Recreativa e Cultural de Midões, a qual tem por objeto o

incentivo e a cooperação financeira entre as partes outorgantes, no âmbito específico

do apoio destinado à vedação do recinto e melhorias de sede.--------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------29. PROPOSTA. Futebol Clube Os Académicos. Atribuição de

subsídio.------------------------------------------------------------------------------------

-------------- ---------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º75/2013, de 12 de setembro.-----------

---------------------As alíneas o) e u) do n.º1 do artigo 33.º do Anexo I do citado diploma

consagram que compete à Câmara Municipal “deliberar sobre as formas de apoio a

entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista  à execução
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de obras  ou à  realização  de  eventos  de  interesse  para  o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos;” e “ (…) apoiar atividades de natureza

social,  cultural,  educativa,  desportiva,  recreativa  ou  outra  de  interesse  para  o

município .(...)”. --------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- O Futebol Clube Os Académicos solicitou uma comparticipação financeira

para a aquisição de uma carrinha para servir de apoio à associação.------------------------

--------------- Face ao vertido e no uso das competências previstas nas alíneas o) e u) do

n.º1 do artigo 33.º, do anexo I, da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, proponho que a

Ex.ma Câmara Municipal delibere apreciar e votar:----------------------------------------------

--------------- Conceder uma comparticipação financeira no valor de 10.000,00€ (dez mil

euros),  ao Futebol Clube Os Académicos. O compromisso financeiro torna-se exigível

com a apresentação dos documentos comprovativos da realização da despesa.----------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------30. PROPOSTA -  Concessão de apoio financeiro à Freguesia

de Barqueiros.----------------------------------------------------------------------------

------------------------A Freguesia de Barqueiros veio solicitar ao Município de Barcelos a

atribuição  de  um apoio  de  natureza  financeira  no  valor  de  8.500,00€  [Oito  mil  e

quinhentos euros] destinado ao pagamento da obra de “Construção de muro da Rua

de São João”.-------------------------------------------------------------------------------------------------

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República
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Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações

respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a referida obra reveste para a Freguesia de Barqueiros, o Município de Barcelos, pode

conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante aprovação pelo seu órgão

executivo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.
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Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

--------------- Atribuir um apoio financeiro no valor de 8.500,00€ [Oito mil e quinhentos

euros]   destinado  ao  pagamento  da  obra  supra  identificada,  sendo  que  o

compromisso  financeiro  tornar-se-á  exigível  mediante  a  apresentação  dos

documentos comprovativos da realização da despesa.------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- -31. PROPOSTA - Concessão de apoio financeiro à Freguesia

de Roriz.------------------------------------------------------------------------------------

-----------------A Freguesia de Roriz veio solicitar ao Município de Barcelos a atribuição

de um apoio de natureza financeira no valor de 5.000,00€ [Cinco mil euros] destinado

ao pagamento da obra de “Recuperação no interior, exterior e acessos aos balneários,

do edifício sede do Futebol Clube de Roriz e zona envolvente, pavimentação”.---------

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações

respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------
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-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a referida obra reveste para a Freguesia  de Roriz,  o Município de  Barcelos,  pode

conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante aprovação pelo seu órgão

executivo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

----------------------Atribuir um apoio financeiro no valor de 5.000,00€ [Cinco mil euros]

destinado  ao  pagamento  da  obra  supra  identificada,  sendo  que  o  compromisso

financeiro  tornar-se-á  exigível  mediante  a  apresentação  dos  documentos

comprovativos da realização da despesa.------------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------
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--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------32.  PROPOSTA.  Atribuição de  comparticipação financeira  à

Fábrica da Igreja Paroquial de Galegos Santa Maria.--------------------------

--------------O concelho de Barcelos possuiu um grande espólio de monumentos, que

constituem um valioso património e que retrata e preserva as diversas manifestações

artísticas e arquitetónicas ao longo dos tempos.---------------------------------------------------

--------------A Igreja Paroquial de Galegos Santa Maria, datada do século XVIII, integra

este legado. Para além de representar a arte barroca e refletir valores de memória e

antiguidade, situa-se na envolvência do Monte do Facho e do Balneário Castrejo, dois

ex-libris do concelho, dinamizadores da região a nível turístico, económico e cultural.

--------------Este monumento necessita de ser intervencionado, de forma a garantir a

preservação e valorização do imóvel designadamente, entre outros, no restauro da

talha dourada, tendo a Comissão de Obras Paroquiais/Fábrica da Igreja, de Galegos

Santa Maria solicitado o apoio do Município de Barcelos nas despesas da obra.---------

--------------O Município de Barcelos, no âmbito da sua atuação, dispõe de atribuições

nos domínios da educação, do património, da cultura e ciência, conforme o vertido

no número 2.º, do artigo 23.º, do Anexo I, da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.--------

--------------A alínea u) do n.º 1, do artigo 33.º do anexo I do citado diploma, compete à

câmara  municipal  “apoiar  atividades  de  natureza  social,  cultural,  educativa,

desportiva, recreativa ou outra de interesse para o município…”----------------------------

--------------Tendo em consideração que a Lei n.º 107/2001, de 8 de setembro, estabelece

as bases da política e do regime de proteção e valorização do património cultural,
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dispondo no seu artigo 3.º que “o conhecimento, estudo, proteção, valorização e divulgação

do  património  cultural  constituem  um  dever  do  Estado,  das  Regiões  Autónomas  e  das

Autarquias Locais”.------------------------------------------------------------------------------------------

--------------Proponho,  no  uso  das  competências  legalmente  previstas,  que a  Ex.ma

Câmara Municipal delibere apreciar e votar:-------------------------------------------------------

--------------- -A atribuição de um subsídio no valor 10.000,00€ (dez mil euros) à Fábrica

da Igreja Paroquial de Galegos Santa Maria.--------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------33.  PROPOSTA. ACULDEPE  –  Associação  Cultural  e

Desportiva de Pereira. Atribuição de subsídio.---------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º75/2013, de 12 de setembro.-----------

--------------As alíneas o) e u) do n.º1 do artigo 33.º do Anexo I do citado diploma

consagram que compete à Câmara Municipal “deliberar sobre as formas de apoio a

entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista  à execução

de obras  ou à  realização  de  eventos  de  interesse  para  o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos;” e .”… apoiar atividades de natureza

social,  cultural,  educativa,  desportiva,  recreativa  ou  outra  de  interesse  para  o

município ...”. ----------------------------------------------------------------------------------------------

--------------A ACULDEPE – Associação Cultural e Desportiva de Pereira solicitou uma
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comparticipação financeira para a realização de obras nas instalações do Campo de

Jogos de Pereira.--------------------------------------------------------------------------------------------

--------------- Face ao vertido e no uso das competências previstas nas alíneas o) e u) do

n.º1 do artigo 33.º, do anexo I, da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, proponho que a

Ex.ma Câmara Municipal delibere apreciar e votar:----------------------------------------------

--------------Conceder uma comparticipação financeira no valor de 2.500,00€ (dois mil e

quinhentos euros), à ACULDEPE – Associação Cultural e Desportiva de Pereira. O

compromisso  financeiro  torna-se  exigível  com  a  apresentação  dos  documentos

comprovativos da realização da despesa.------------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------34. PROPOSTA.  Atribuição de comparticipação financeira ao

Centro Social Paroquial de Areias de Vilar.--------------------------------------

-------------- ---------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º75/2013, de 12 de setembro.-----------

---------------------As alíneas o) e u) do n.º1 do artigo 33.º do Anexo I do citado diploma

consagram que compete à Câmara Municipal “deliberar sobre as formas de apoio a

entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista  à execução

de obras  ou à  realização  de  eventos  de  interesse  para  o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos;” e “ (…) apoiar atividades de natureza

social,  cultural,  educativa,  desportiva,  recreativa  ou  outra  de  interesse  para  o
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município .(...)”. --------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------------O Centro Social Paroquial de Areias de Vilar solicitou uma

comparticipação financeira para a aquisição de uma carrinha.--------------------------------

--------------- Face ao vertido e no uso das competências previstas nas alíneas o) e u) do

n.º1 do artigo 33.º, do anexo I, da Lei n.º75/2013, de 12 de setembro, proponho que a

Ex.ma Câmara Municipal delibere apreciar e votar:----------------------------------------------

--------------Conceder uma comparticipação financeira no valor de 10.000,00€ (dez mil

euros),  ao  Centro  Social  Paroquial  de  Areias  de  Vilar.  O  compromisso  financeiro

torna-se exigível com a apresentação dos documentos comprovativos da realização

da despesa.---------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------35. PROPOSTA -  Concessão de apoio financeiro à Freguesia

de Carapeços.-----------------------------------------------------------------------------

------------------------A Freguesia de Carapeços veio solicitar ao Município de Barcelos a

atribuição de um apoio de natureza financeira no valor de 35.000,00€ [Trinta e cinco

mil euros] destinado ao pagamento da primeira fase da obra de “Pavimentação da

Rua da Areosa”.--------------------------------------------------------------------------------------------

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos
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representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações

respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de

Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a referida obra reveste para a Freguesia de Carapeços, o Município de Barcelos, pode

conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante aprovação pelo seu órgão

executivo. ----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

--------------Atribuir  um apoio financeiro no valor de 35.000,00€ [Trinta e  cinco mil
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euros] destinado ao pagamento da primeira fase da obra supra identificada, sendo

que  o  compromisso  financeiro  tornar-se-á  exigível  mediante  a  apresentação  dos

documentos comprovativos da realização da despesa.------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------36. PROPOSTA -  Concessão de apoio financeiro à União de

Freguesia de Quintiães e Aguiar.----------------------------------------------------

-------------- A União de Freguesia de Quintiães e Aguiar veio solicitar ao Município de

Barcelos a atribuição de um apoio de natureza financeira no valor de 20.000,00€ [vinte

mil  euros]  destinado ao pagamento da quarta fase da obra de “Pavimentação em

cubo de granito do acesso entre o lugar da Cachada e a antiga freguesia de S. Jorge de

Friôfe, atual rua de S. Jorge de Friôfe.”.--------------------------------------------------------------

------------------Nos termos do consignado no artigo 235.º da Constituição da República

Portuguesa,  a  organização  democrática  do  Estado  compreende  a  existência  de

autarquias  locais,  que  são  pessoas  colectivas  territoriais  dotadas  de  órgãos

representativos,  que  visam  a  prossecução  de  interesses  próprios  das  populações

respectivas.---------------------------------------------------------------------------------------------------

-------------- Atento o estatuído no n.º 1 do artigo 236.º do citado diploma, as freguesias

e os municípios constituem duas das categorias de autarquias locais com consagração

constitucional.-----------------------------------------------------------------------------------------------

-----------------------------O Regime Jurídico das Autarquias Locais e da Transferência de
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Competências do Estado foi aprovado pela Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro.----------

-------------- Este último diploma consagra no artigo 23.º do seu anexo I que constituem

atribuições  do  município  a  promoção  e  salvaguarda  dos  interesses  próprios  das

respetivas  populações,  em  articulação  com  as  freguesias,  procedendo  a  uma

enumeração das atribuições legalmente cometidas.----------------------------------------------

--------------Em matéria de concessão/atribuição de apoio financeiro estabelece a alínea

o) do n.º 1 do artigo 33.º do anexo I que compete à câmara municipal «deliberar sobre

as formas de apoio a entidades e organismos legalmente existentes, nomeadamente com vista à

execução  de  obras  ou à realização  de  eventos  de  interesse  para o  município,  bem como à

informação e defesa dos direitos dos cidadãos».----------------------------------------------------------

--------------Atenta a factualidade, os preceitos elencados, bem como a importância que

a referida obra reveste para a União de Freguesia de Quintiães e Aguiar, o Município

de Barcelos, pode conceder/atribuir o apoio financeiro solicitado, mediante aprovação

pelo seu órgão executivo.--------------------------------------------------------------------------------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto na alínea o) do n.º 1 do

artigo 33.º do anexo I da Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro, proponho que Exma.

Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:---------------------------------------

--------------Atribuir  um  apoio  financeiro  no  valor  de  20.000,00€  [vinte  mil  euros]

destinado  ao  pagamento  da  quarta  fase  da  obra  supra identificada,  sendo  que o

compromisso  financeiro  tornar-se-á  exigível  mediante  a  apresentação  dos

documentos comprovativos da realização da despesa.------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------
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--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------37.  PROPOSTA.  Ratificação  de  despachos  proferidos  pelo

Senhor  Presidente  da  Câmara  Municipal,  Miguel  Jorge  da  Costa

Gomes.

--------------Não  obstante  tratar-se  de  competência  legalmente  cometida  ao  órgão

executivo do Município, a Lei n.º 75/2013, de 12 de Setembro prevê no n.º 3 do artigo

35.º  do  seu  Anexo  I,  que  em circunstâncias  excecionais,  o  Presidente  da  Câmara

Municipal  possa praticar atos da competência desta, estando contudo, os mesmos

sujeitos a ratificação na primeira reunião a realizar após a sua prática, sob pena de

anulabilidade.-----------------------------------------------------------------------------------------------

--------------À luz do n.º 3,  do artigo 35.º,  do Anexo I,  do citado diploma exarei os

seguintes Despachos de autorização/aprovação:--------------------------------------------------

--------------1- Realização de eventos/iniciativas/ apoio logístico a entidades:--------------

---------------  Cedência  de  12  galos  com  três  tamanhos  diferentes  à  Amigos  da

Montanha – Associação de Montanhismo de Barcelinhos, para a “Maratona BTT 5

Cumes” a realizar no dia 24 de setembro de 2017 (registo n.º52309/17);--------------------

--------------- Cedência de 3 galos, tamanho médio, solicitados pelo Agrupamento 561 –

S. Tiago, de Macieira de Rates.-------------------------------------------------------------------------

--------------Assim,  e  em  coerência  com  as  razões  de  facto  e  de  direito  acima

evidenciadas,  proponho  que  a  Exma.  Câmara  Municipal  de  Barcelos,  à  luz  do

disposto no n.º 3 do artigo 35.º do Anexo I da  Lei n.º 75/2013, de 12 de setembro,

delibere apreciar e ratificar:-----------------------------------------------------------------------------
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--------------Os Despachos supra elencados.----------------------------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------38. PROPOSTA. Ratificação de Despachos proferidos pela Sra.

Vice-Presidente da Câmara Municipal, Dra. Armandina Saleiro.----------

--------------No  exercício  das  suas  funções  a  Senhora  Vice-Presidente  da  Câmara

Municipal exarou os Despachos de aprovação/autorização abaixo enumerados. --------

--------------Não obstante a aprovação/autorização concedida, os Despachos em apreço

carecem de ratificação pela Câmara Municipal nos termos e para efeitos do disposto

no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, aprovado pelo

Decreto-Lei n.º 4/2015, de 7 de Janeiro.---------------------------------------------------------------

--------------Assim,  e  em  coerência  com  as  razões  de  facto  e  de  direito  acima

evidenciadas,  proponho  que  a  Exma.  Câmara  Municipal  de  Barcelos,  à  luz  do

disposto no n.º 3 do artigo 164.º do Código do Procedimento Administrativo, delibere

apreciar e ratificar os despachos proferidos pela Sra. Vice-Presidente, Dr.ª Armandina

Saleiro, que aprovaram/autorizaram o seguinte:--------------------------------------------------
------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------1 - Cedência de grupos culturais, no âmbito dos Acordos de Colaboração

celebrados com os mesmos, às instituições que os solicitaram para as atividades que

pretendem desenvolver:----------------------------------------------------------------------------------

---------------  União  de  Freguesias  de  Tamel  Santa  Leocádia  e  Vilar  do  Monte  –

Cedência de uma atuação do Coral Magistrói (registo 51691/17);-----------------------------
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--------------- Paróquia de Vila Frescaínha S. Martinho – Cedência de uma atuação do

grupo “Amigos da Concertina” (registo 46272/17).-----------------------------------------------

--------------2- Cedência temporária de escolas e jardins de infância do concelho:---------

---------------  Associação de Pais do Jardim de Infância de Roriz – Cedência de um

espaço  no  Jardim  de  Infância  de  Roriz,  durante  o  ano  letivo  2017/2018,  para  a

realização de sessões de terapia da fala (registo 42410/17).-------------------------------------

--------------3  –  Cedência/Oferta  de  peças  de  artesanato  e  /ou  publicações  do

Município:----------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------- Cedência de galos médios ao Rancho Folclórico de Barqueiros, no âmbito

da realização do Festival de Folclore (registo 50198/17);-----------------------------------------

--------------- Oferta de 3 publicações “Barcelos Sketchbook” à Banda Musical do Faial

(registo 50006/17);------------------------------------------------------------------------------------------

---------------  Oferta  de  lembranças  (give-aways  e  galo  médio)  a  um  grupo  de

professores e alunos estrangeiros do Programa Erasmus, recebidos no Município de

Barcelos (registo 52444/17);------------------------------------------------------------------------------

---------------------------- Oferta de lembranças (Minhotas pequenas) às Bandas Musicais,

participantes no Encontro de Bandas (registo 52901/17);----------------------------------------

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------39. PROPOSTA. Recrutamento de trabalhadores com relação

jurídica de emprego por tempo indeterminado. Gabinete de Educação,
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aberto  pelo  aviso  n.º  14756/2012,  ref.ª  A,  publicado  no  Diário  da

República, 2ª Série, n.º 212, de 02/11/2012.----------------------------------------

--------------A gestão de Recursos Humanos faz-se em função do Mapa de Pessoal e

Orçamento aprovados para o ano 2017, onde se encontram previstos e não ocupados

postos  de  trabalho,  bem  como  a  sua  caracterização,  necessários  para  o

desenvolvimento das atividades do Município.---------------------------------------------------

--------------Nesse sentido informa-se o seguinte:---------------------------------------------------

--------------------1) O recurso a esta forma de recrutamento baseia-se na informação da

Diretora  de  Departamento  de  Administração,  Coesão  Social  e  Educação  (registo

54018/17),  que  vai  em  anexo  a  esta  proposta,  bem  como  na  conclusão  do

procedimento  concursal,  cuja  abertura  foi  aprovada  em  Reunião  de  Câmara  a

19/10/2012 (registo 66338/12).---------------------------------------------------------------------------
--------------2) Os encargos estão previstos no Orçamento do Município de 2017.---------
--------------3) A existência de fundos disponíveis e respetivo compromisso, declarados

pelo Departamento Financeiro, faz parte do documento com o registo 54019/17.--------

--------------------------Assim, em face do exposto e no uso das competências legalmente

cometidas às autarquias locais, e  em particular do disposto no artigo 40.º da Portaria

n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de

abril, proponho que Exma. Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:- -

--------------A  contratação  dos  candidatos  aprovados,  de  acordo  com  a  lista  de

ordenação final, devidamente homologada a 01/09/2017, colocados do segundo até ao

décimo  segundo  lugar,  cujos  nomes  se  transcrevem:  Glória  de  Jesus  Pombo

Rodrigues, Maria Berta da Cunha Lima, José Manuel Ferreira Pereira de Jesus, Rosa

de Fátima Faria Gonçalves, Carla Isabel Gomes Pereira da Silva, Patrícia Isabel Leal

Martins  do  Vale,  Maria  José  Duarte  da  Costa,  Maria  Cristina  Pinheiro  Carvalho,
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Maria da Conceição Sousa Coelho Salgueiro, Armandina Teresa da Silva Andrade,

Rosa Martins da Costa, referente ao procedimento concursal para contratação por

tempo indeterminado de um posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente

Operacional,  para exercer funções no Gabinete de Educação, aberto pelo aviso n.º

14756/2012, ref.ª A, publicado no Diário da República, 2ª Série, n.º 212, de 02/11/2012.

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------40. PROPOSTA. Recrutamento de trabalhadores com relação

jurídica  de  emprego  por  tempo  indeterminado.  Gabinete  de

Bibliotecas, aberto pelo aviso n.º 5135/2016, ref.ª C, publicado no Diário

da República, 2ª Série, nº 77, de 20/04/2016.---------------------------------------

--------------A gestão de Recursos Humanos faz-se em função do Mapa de Pessoal e

Orçamento aprovados para o ano 2017, onde se encontram previstos e não ocupados

postos  de  trabalho,  bem  como  a  sua  caracterização,  necessários  para  o

desenvolvimento das atividades do Município.---------------------------------------------------

--------------Nesse sentido informa-se o seguinte:---------------------------------------------------

--------------------1) O recurso a esta forma de recrutamento baseia-se na informação do

Chefe de Unidade Municipal do Gabinete de Bibliotecas (registo 54107/17), que vai

em anexo a esta proposta, bem como na conclusão do procedimento concursal, cuja

abertura foi aprovada em Reunião de Câmara a 29/02/2016 (registo 13249/16).-----------
--------------2) Os encargos estão previstos no Orçamento do Município de 2017.---------
--------------3) A existência de fundos disponíveis e respetivo compromisso, declarados
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pelo Departamento Financeiro, faz parte do documento com o registo 54021/17.--------

--------------Assim,  em  face  do  exposto  e  no  uso  das  competências  legalmente

cometidas às autarquias locais, e em particular do disposto no artigo 40.º da Portaria

n.º 83-A/2009, de 22 de janeiro, na redação dada pela Portaria n.º 145-A/2011, de 6 de

abril, proponho que Exma. Câmara Municipal de Barcelos delibere apreciar e votar:- -

-------------------A contratação dos candidatos aprovados, segundo a lista de ordenação

final  devidamente  homologada  a  31/08/2017,  colocados  do  segundo  até  ao  sexto

lugar,  cujos  nomes  se  transcrevem:  Ana  Catarina  da  Silva  Lopes,  Marco  António

Costa Pereira,  Anabela Fernandes Xavier,  Carlos André Oliveira Gomes,  Francisco

José Carvalho dos Santos, referente ao procedimento concursal para contratação por

tempo indeterminado de um posto de trabalho da carreira/categoria de Assistente

Técnico,  para  exercer  funções  no  Gabinete  de  Bibliotecas,  aberto  pelo  aviso  n.º

5135/2016, ref.ª C, publicado no Diário da República, 2ª Série, nº 77, de 20/04/2016.-----

--------------Barcelos, 05 de Setembro de 2017.-------------------------------------------------------

--------------O PRESIDENTE DA CÂMARA,---------------------------------------------------------

--------------(Miguel Jorge da Costa Gomes)----------------------------------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

------------41. Aprovação da Acta em Minuta.--------------------------------------

--------------Propõe-se, nos termos do nº 3, do artigo 57º, do Anexo I, da Lei Nº 75/2013,

de 12 de Setembro, a aprovação da presente ata em minuta.-----------------------------------

--------------Deliberado, por unanimidade, aprovar a presente proposta.-------------------

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------------

--------------E nada mais havendo a tratar, o Senhor Presidente declarou encerrada a

reunião quando eram dez horas e vinte e um minutos, da qual para constar e por
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estar conforme se lavrou a presente acta que vai ser assinada pelo Senhor Presidente,

pelos Senhores Vereadores e por mim que a secretariei-----------------------------------------

--------------------------------------------- ASSINATURAS --------------------------------------------

O PRESIDENTE DA CÂMARA

(Miguel Jorge da Costa Gomes)

OS VEREADORES

(Maria Armandina Félix Vila-Chã Saleiro, Drª) 

(José Carlos da Silva Brito, Dr.)

(Domingos José da Silva Araújo, Dr.)

(Félix Falcão de Araújo, Dr.)

(Rosa Cristina Rodrigues Barbosa, Drª)

(António Jorge da Silva Ribeiro, Dr.)

(Manuel Carlos da Costa Marinho, Engº)

SECRETARIOU
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(Filipa Alexandra Maia Lopes, Drª)
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